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cEnTro dE EdUcaÇÃo À disTÂncia - cEad
conteúdos e metodologias do Ensino de linguagem (Florianópolis): 
arice cardoso Tavares, 1º lugar; suziane da silva mossmann, 2º lugar�
ciências da natureza (Florianópolis): mariana lopes Teixeira, 1º 
lugar; Helder ricardo marchini, 2º lugar; Kátia regina sgrott sauer 
machado, 3º lugar; camila Fernanda da silva, 4º lugar; Vera He-
lena Vidal dias, 5º lugar; maria Vitória cavalheiro issler, 6º lugar�
Educação - Ensino - aprendizagem (a) - araranguá: Karoline cipriano 
dos santos, 1º lugar; sílvia cardoso rocha, 2º lugar; aurélia lopes 
Gomes, 3º lugar; solange Goulart de souza, 4º lugar�
Educação - Ensino - aprendizagem (b) - são bento do sul: lidia-
ne Fatima Grutzmann, 1º lugar; rejane costa da silva, 2º lugar; 
adriane da silva schmidt, 3º lugar�
Educação - Formação e profissionalização docente (Florianópolis): 
Klalter bez Fontana arndt, 1º lugar; bruna dalmaso Junqueira, 2º 
lugar; deisi cord, 3º lugar; Elaine aparecida Teixeira pereira, 4º 
lugar; alcione nawroski, 5º lugar�
metodologias e Tecnologias aplicadas a Educação à distância (a) 
- balneário camboriú: amanda siqueira Torres cunha, 1º lugar; 
Heloisa Helena leal Gonçalves, 2º lugar�
metodologias e Tecnologias aplicadas a Educação à distância (b) - 
Florianópolis: richard Henrique de souza, 1º lugar; marcus Vinicius 
de souza nunes, 2º lugar; claudio de lima, 3º lugar�
Educação - planejamento Educacional (Florianópolis): paula cabral, 
1º lugar; Francini scheid martins, 2º lugar; Gisele adriana maciel 
pereira, 3º lugar; Gisele Gonçalves, 4º lugar; silvana rodrigues 
de souza, 5º lugar�
Gestão ambiental e sustentabilidade (lages): magali Teresinha 
ritter, 1º lugar; Talía da costa, 2º lugar; isabela Karina della-Flora, 3º 
lugar; Tamires liza deboni, 4º lugar; Francieli inês Grigolo, 5º lugar�
Web design (Florianópolis): armando cardoso ribas, 1º lugar�
metodologias de Ead e design Educacional (Florianópolis): maristela 
müller, 1º lugar; Karolina nunes Tolentino costa, 2º lugar; anelise 
Thaler, 3º lugar; alexandra andrea nunez riquelme, 4º lugar�
cEnTro dE EdUcaÇÃo sUpErior do planalTo norTE 
- cEplan
direito: Jeison Giovani Heiler, 1º lugar; mably rosalina Fernandes 
branco pio, 2º lugar�
Engenharia de produção: lucas Feitosa nicolau, 1º lugar; Kamila 
Kazmierczak, 2º lugar�
matemática: Fábio nery, 1º lugar; pedro Eduardo dos reis cebineli 
da costa, 2º lugar�
cEnTro dE EdUcaÇÃo sUpErior da rEGiÃo sUl - cErEs
Exercício Físico e saúde: Felipe Fank, 1º lugar; bruna lima se-
lau, 2º lugar; leonardo Vidal andreato, 3º lugar; luciane da silva 
araujo, 4º lugar�
Física e matemática: ivan Eugênio da cunha, 1º lugar�
cEnTro dE EdUcaÇÃo sUpErior do alTo ValE do iTa-
JaÍ - cEaVi
administração e Empreendedorismo: não houve candidatos aprovados�
bancos de dados: rodrigo ramos nogueira, 1º lugar�
contabilidade de custos: não houve candidatos aprovados�
contabilidade Financeira: camila adam, 1º lugar�
contabilidade Tributária: Graselene lindner, 1º lugar�
Geotecnia: Franky bruno Witzke, 1º lugar; Edna moser, 2º lugar�
Hidráulica: Heron schwarz, 1º lugar�
Hidrologia: bruno Henrique abatti, 1º lugar; Emanuel Fusinato, 
2º lugar�
instalações Elétricas prediais: marcelo da silva, 1º lugar�
língua portuguesa: scheila patrícia de borba curry, 1º lugar�
cEnTro dE EdUcaÇÃo sUpErior do oEsTE - cEo
ciências sociais aplicadas - administração: daniel Kist, 1º lugar�
ciência da computação: ariel Gustavo zuquello, 1º lugar�
Engenharia - Engenharia Química: não houve candidato inscrito�
melhoramento Genético animal e Estatística: idacir antonio santin 
Junior, 1º lugar; Fabio Jose Gomes bertipaglia, 2º lugar�
nutrição e produção de não ruminantes: lucieli Kamila Focht müller, 
1º lugar; camila Tonini, 2º lugar; Jéssica daliane dilkin, 3º lugar�
Enfermagem no cuidado ao paciente crítico de saúde: angélica 
zanettini Konrad, 1º lugar�
semiologia e semiotécnica: letícia maria rostirolla, 1º lugar; alana 
camila schneider, 2º lugar�
cEnTro dE Ensino sUpErior do mEio oEsTE - cEsmo
Economia - Economia aplicada à administração pública: Thiago 
magalhães borges, 1º lugar; Tatiane atanásio dos santos bernar-
dy, 2º lugar�
administração pública - Educação e cultura política: Juciele marta 
baldissarelli, 1º lugar�
administração pública - métodos Estatísticos: não houve candi-
dato inscrito�
administração pública - Teorias da administração pública: João 
marcelo pereira ribeiro, 1º lugar; andréa simone machiavelli, 2º lugar�
ciência Jurídica - direito público - direito constitucional (Ead): 
Victor Felipe Fernandes de lucena, 1º lugar; marja mangili laurindo, 
2º lugar; Werner militz Wypyczynski martins, 3º lugar�
ciências Humanas - língua e literatura - Tradução e interpreta-
ção em libras/português no Ensino superior: Graziela Wagner da 
costa bender, 1º lugar�
ciência da computação - com ênfase em interação Humano-com-
putador e Experiência do

Usuário: markos paulo cardoso, 1º lugar�
ciência da computação - programação para Front-end: não houve 
candidato inscrito�
ciência da computação - Gestão da informação nas organizações: 
Vinicius amaro pinto da rocha, 1º lugar�
ciência da computação - persistência de dados: não houve can-
didato inscrito�
ciência da computação - cálculo: não houve candidato aprovado�
ciências Exatas - matemática básica: não houve candidato inscrito�
lisTa dE classiFicados dos candidaTos pcd:
cEnTro dE ciÊncias HUmanas E da EdUcaÇÃo - FaEd
antropologia e sociologia da Educação: ana martina baron En-
gerroff, 1º lugar�
cEnTro dE arTEs - cEarT
ciências sociais aplicadas - desenho industrial - programação -Vi-
sual/ design Gráfico (a): marcos Vinícios schmidt salvador, 1º lugar�
Teoria e análise musical: rafael Tomazoni Gomes, 1º lugar�
cEnTro dE ciÊncias TEcnolóGicas - ccT
ciência da computação /algoritmos e Estrutura de dados: douglas 
dutra, 1º lugar�
Energia e Termofluídos: Felipe da costa Kraus, 1º lugar�
Estruturas de concreto: Tiago luiz macelay, 1º lugar
art� 2º Tornar sEm EFEiTo, desde sua edição, a portaria 
1932/2024, conforme processo UdEsc 44051/2024�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� mat�: 1048986

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
Extrato de Acordo de Cooperação Técnica, nº interno: 081/2024, 
celebrado entre a UDESC e a SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO – SED. sGp-e UdEsc 00041845/2024� Objeto: o 
presente acordo de cooperação Técnica tem como objetivo esta-
belecer a cooperação institucional entre a Fundação Universidade 
do Estado de santa catarina (UdEsc) e a secretaria de Educação 
do Estado de santa catarina (sEd), promovendo a implementação 
de ações conjuntas que possibilitem a aquisição de bens, materiais 
escolares e demais itens necessários para garantir a infraestrutura 
adequada das Escolas Estaduais de Educação básica do Estado 
de santa catarina� Vigência: 20/12/2029.

cod� mat�: 1048705

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO
Extrato do TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNI-
CO-CIENTÍFICA, nº interno UdEsc: 083/2024, celebrado entre a 
UDESC e a ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA 
E MARKETING – ESPM� sGp-e UdEsc 00038268/2024� objeto: o 
presente Termo objetiva estabelecer uma parceria entre as partícipes 
com a finalidade de promover a mobilidade acadêmica dos alunos 
da UdEsc e da Espm, visando a troca de experiências, a busca 
de novos conhecimentos e a ambientação em diferentes contextos 
organizacionais, sociais, culturais, políticos e econômicos, além 
do desenvolvimento pessoal e profissional� Vigência: 20/12/2029.

cod� mat�: 1048859

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato de PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPE-
RAÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA, nº interno: 027/2024, celebrado 
entre a UDESC e FUNDAÇÃO CENTROS DE REFERÊNCIA EM 
TECNOLOGIAS INOVADORAS – FUNDAÇÃO CERTI, com inter-
veniência da FUNDAÇÃO INSTITUTO DE APOIO AO ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRO-
VETERINÁRIAS – FIEPE/CAV. sGp-e UdEsc 00052102/2024� 
Objeto: Este Termo aditivo, tem como objeto específico a inclusão 
de novos serviços no plano de Trabalho, com a adição de repasse 
de recursos financeiros, e a alteração da data de vigência do termo 
de cooperação nº interno 027/2024, projeto de pesquisa “restaura 
+”, devidamente aprovado no comitê Específico e homologado no 
conselho do centro vinculado ao projeto nos termos detalhados 
no anexo deste instrumento, denominado plano de Trabalho� Vi-
gência: 15/12/2025.

cod� mat�: 1048990

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 15º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 47/2023, nº 
interno UdEsc: 047/2023, celebrado entre a UDESC e a FUNDAÇÃO 
DE ESTUDOS SUPERIORES DE ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA 
- FESAG� sGp-e UdEsc 00054013/2024� Objeto: como previsto 
no item 1�2 da cláusula do convênio nº 47/2023, segue o anexo 
ii da in 009-2020, referente ao projeto “plataforma de projetos 
FEsaG/EsaG”, que será apoiado financeiramente pela FEsaG�

cod� mat�: 1049021

ECONOMIAS MISTAS

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
CIDASC
Extrato dos contratos derivados do Processo de Licitação Edi-
tal nº 0031/2024 – Pregão Eletrônico nº 1059308 – Prazo de 
vigência: 180 dias - Aprovação do GGG: deliberação nº 11804 
/2024� Contrato de Fornecimento nº 15124 – Objeto: aquisição 
de uma unidade de biblioteca modular de fitas (Tape library)� Data 
da assinatura: 13 de dezembro de 2024� Valor: r$ 111�990,00 
(onze mil e novecentos e noventa reais)� Contratada: primestore 
comércio de informática lTda� Contrato de Fornecimento nº 
15224 - Objeto: aquisição de 40 (quarenta) unidades de cartuchos 
de dados Data da assinatura: 12 de dezembro de 2024� Valor: 
r$ 25�500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais)� Contratada: 
Harley de aguiar Junior lTda� Contrato de Fornecimento nº 
15324 - Objeto: aquisição de 05 (cinco) unidades de cartuchos 
de limpeza Data da assinatura: 18 de dezembro de 2024� Valor: 
r$ 2�250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais)� Contratada: 
luanda comércio de suprimentos para informática lTda�
Contratante: cia� integrada de desenvolvimento agrícola de sc� 
Florianópolis, sc, 20 de dezembro de 2024� celles regina de 
matos - presidente�

cod� mat�: 1048592

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA N° 214 de 18.12.2024
com base na atribuição de competência, delegada pelo art� 44 do 
Estatuto social da SCPAR Porto de São Francisco do Sul S�A�, 
nos termos do art� 23 §2º e 4º do regulamento de licitações da 
scpar porto de são Francisco do sul s�a�, resolve: DESIGNAR os 
servidores, Evelin do nascimento Elias, cpF: ***�710�059-**, ocu-
pante em cargo de comissão de Gerente de licitações e contratos; 
adriana aparecida de souza, matrícula: 379�795-3-01; ariane cecilia 
corrêa, matrícula: 379�447-4-01; Gislaene dos santos castilho, 
matrícula: 304�693-1-02; Jorge adilson busck, matrícula: 379�438-
5-01; reinaldo manoel dos santos Junior, matrícula: 379�442-3-01 
e ori José lorena de Freitas, matrícula: 371�053-0-02 e Vanessa 
costa de Freitas, matrícula: 379�785-6-01, todos servidores da siE 
cedidos para a scpar psFs, para sob a presidência do primei-
ro, comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no 
período de 05/12/2024 a 05/12/2025, no âmbito da scpar porto 
de são Francisco do sul s�a�,  cessando os efeitos das portarias 
anteriores, de acordo com os autos do processo sGpE psFs 
3437/2024� são Francisco do sul, 18 de dezembro de 2024� diretor 
presidente - Cleverton Elias Vieira e diretor de administração e 
Finanças – Lindomar de Souza Dutra.

cod� mat�: 1049159

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA N° 215 de 18.12.2024
com base na atribuição de competência, delegada pelo art� 44 do 
Estatuto social da SCPAR Porto de São Francisco do Sul S�A�, 
nos termos do art� 23 §2º e 4º do regulamento de licitações da 
scpar porto de são Francisco do sul s�a�, resolve: DESIGNAR os 
servidores ricardo da costa, matrícula: 304�509-09-02 e priscilla 
picasky da costa, matrícula: 379�782-1-01, todos servidores da siE 
cedidos para a scpar psFs, para atuarem como PREGOEIROS, 
no período de 05/12/2024 a 05/12/2025, no âmbito da scpar porto 
de são Francisco do sul s�a�, cessando os efeitos das portarias 
anteriores, de acordo com os autos do processo sGpE psFs 
3437/2024� são Francisco do sul, 18 de dezembro de 2024� diretor 
presidente - Cleverton Elias Vieira e diretor de administração e 
Finanças – Lindomar de Souza Dutra.

cod� mat�: 1049160

SCGAS – COMPANHIA DE GÁS DE 
SANTA CATARINA
a companhia de Gás de santa catarina vem publicar as tabelas de 
tarifas e margens disponíveis ao mercado industrial (TG1, TG2 e 
TG3), comercial (TGc), residencial (TGr), veicular (TG4), segmento 
Gnc/Gnl (TG5), Frotista (TG6), Termoelétrico cativo, Termoelétrico 
livre (TUsdt), Geração distribuída (TGG), matéria prima (Tmp) e 
mercado livre (TUsd), conforme autorizado pela resolução arEsc 
nº 285 de 24 de maio de 2024, nota Técnica arEsc nº 006/2024 
e resolução arEsc nº 312 de dezembro de 2024�
Tarifas vigentes a partir de 01/01/2025, para gás natural industrial�
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amarEla TG1
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 2,4853 4,3372 1,7206 8,5431

6 a 10 2,4853 2,6146 1,2862 6,3861

11 a 70 2,4853 2,4875 1,2541 6,2269

71 a 1�000 2,4853 0,8816 0,8491 4,2160

1�001 a 5�000 2,4853 0,7973 0,8278 4,1104

5�001 a 10�000 2,4853 0,7704 0,8211 4,0768

10�001 a 25�000 2,4853 0,6816 0,7987 3,9656

25�001 a 50�000 2,4853 0,6206 0,7833 3,8892

50�001 a 100�000 2,4853 0,5556 0,7669 3,8078

100�001 a 150�000 2,4853 0,3736 0,7210 3,5799

150�001 a 200�000 2,4853 0,3511 0,7153 3,5517

maior que 200�000 2,4853 0,3327 0,7107 3,5287

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�

azUl TG2
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 2,4853 4,3372 1,7206 8,5431

6 a 10 2,4853 2,6146 1,2862 6,3861

11 a 70 2,4853 2,4875 1,2541 6,2269

71 a 1�000 2,4853 0,8816 0,8491 4,2160

1�001 a 5�000 2,4853 1,1588 0,9190 4,5631

5�001 a 10�000 2,4853 1,1896 0,9268 4,6017

10�001 a 25�000 2,4853 1,0913 0,9020 4,4786

25�001 a 50�000 2,4853 1,0338 0,8875 4,4066

50�001 a 100�000 2,4853 0,9768 0,8731 4,3352

100�001 a 150�000 2,4853 0,7819 0,8240 4,0912

150�001 a 200�000 2,4853 0,7719 0,8214 4,0786

maior que 200�000 2,4853 0,7614 0,8188 4,0655

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�

VErdE TG3
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 2,4853 3,6336 1,5431 7,6620

6 a 10 2,4853 1,9059 1,1074 5,4986

11 a 70 2,4853 1,7733 1,0740 5,3326

71 a 1�000 2,4853 0,1489 0,6643 3,2985

1�001 a 5�000 2,4853 0,4345 0,7363 3,6561

5�001 a 10�000 2,4853 0,4434 0,7386 3,6673

10�001 a 25�000 2,4853 0,3930 0,7259 3,6042

25�001 a 50�000 2,4853 0,3476 0,7144 3,5473

50�001 a 100�000 2,4853 0,2968 0,7016 3,4837

100�001 a 150�000 2,4853 0,1353 0,6609 3,2815

150�001 a 200�000 2,4853 0,1254 0,6584 3,2691

maior que 200�000 2,4853 0,1254 0,6584 3,2691

demanda Fixa 0,7085 0,1787 0,8872

sobredemanda 1,6738 0,4221 2,0959

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�
Tarifa TG4 vigente a partir de 01/01/2025, para gás natural veicular�

TG4 – GÁs naTUral 
VEicUlar

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,4853 0,4936 0,7512 3,7301

icms 12% e pis/coFins 9,25%, não inclui icms-sT (mVa ou 
pmpF)�
Tarifas TGc vigentes a partir de 01/01/2025, para gás natural comercial�

TGc – comErcial
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de consumo mensal 
(m³/mês)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 150 2,4853 4,2178 2,1961 8,8992

151 a 300 2,4853 2,5417 1,6470 6,6740

301 a 2�100 2,4853 2,4238 1,6083 6,5174

maior que 2�100 2,4853 1,0414 1,1554 4,6821

Tributos: icms 17% e pis/coFins 9,25 %�
Tarifas TGc vigentes a partir de 01/01/2025, para gás natural comercial�

TGc – comErcial
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de consumo mensal 
(m³/mês)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 150 2,4853 4,2178 1,6905 8,3936

151 a 300 2,4853 2,5417 1,2678 6,2948

301 a 2�100 2,4853 2,4238 1,2380 6,1471

maior que 2�100 2,4853 1,0414 0,8894 4,4161

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�
Tarifa TGr vigente a partir de 01/01/2025, para gás natural resi-
dencial (medição coletiva)�

TGr - rEsidEncial pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,4853 3,1124 1,8339 7,4316

Tributos: icms 17% e pis/coFins 9,25%�
Tarifa TG5 – segmento Gnc/Gnl vigente a partir de 01/01/2025 
conforme resolução arEsc nº 273�

TG5 – Gnc/Gnl pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,4853 0,3949 0,7264 3,6066

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�
Tarifa TG6 – segmento Frotista vigente a partir de 01/01/2025 
conforme resolução arEsc nº 289�

TG6 – Frotista pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,4853 0,4936 0,7512 3,7301

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%, não inclui icms-sT 
(mVa ou pmpF)�
margem do Usuário livre do segmento Termoelétrico TUsdt (re-
solução arEsc nº 271), vigente a partir de 01/01/2025, (Geração 
de Energia Elétrica por produtor independente de Energia – piE)�

segmento Termoelétrico livre 
(unidades a partir de 20 mW 

instalados)� 

margem bruta (r$/m³) “ex- 
tributos”

Faixa de movimentação diária 
- (m³/dia)

Faturamento em “cascata”

TUsdt
(r$/m³)

0 a 150�000 0,1003

150�001 a 600�000 0,0752

acima de 600�000 0,0501

margem do segmento Termoelétrico - UsUÁrio caTiVo (não livre) 
conforme resolução arEsc nº 054/2015, 065/2016 e posteriores, 
vigente a partir de 01/01/2025�

segmento Termoelétrico 
cativo* (unidades a partir de 

20 mW instalados)�

margem bruta (r$/m³) - “ex- 
tributos” – Geração de Energia 
Elétrica por produtor indepen-

dente de Energia – piE - fatura-
mento diário (m³/dia)

Faixa Única (m³/mês) 0,1003 (r$/m³)

*as tarifas do segmento Termoelétrico para UsUÁrio caTiVo (não 
livre) são compostas pela parcela da “margem bruta” acrescida da 
“parcela do Gás” + “Tributos”� a parcela do Gás “sem tributos" será 
atualizada periodicamente conforme previsto nos contratos com os 
clientes, com a adição de uma “parcela de ajuste” quando for o caso�
Tabela de tarifas do segmento de Geração distribuída*, vigente 
a partir de 01/01/2025 (conforme a revisão da resolução arEsc 
nº 073, art� 3º)�

TGG – industrial
(faturamento “por 

faixa”)
pV+pr

margem bruta
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
bruta

Faixa de consumo 
diário (m³/dia)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

0 a 10�000 2,4853 0,4141 0,7312 3,6306

10�001 a 90�000 2,4853 0,2544 0,6909 3,4306

90�001 a 200�000 2,4853 0,2020 0,6777 3,3650

maior que 200�000 2,4853 0,2020 0,6777 3,3650

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�

TGG – comercial
(faturamento “por 

faixa”)
pV+pr

margem bruta 
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
bruta

Faixa de consumo 
(m³/mês)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

única 2,4853 0,4141 0,9499 3,8493

Tributos: icms 17% e pis/coFins 9,25%�
Tabela de tarifas do segmento de matéria prima*, vigente a partir 
de 01/01/2025 (conforme a revisão da resolução arEsc nº 073, 
art� 3º)�

Tmp – industrial
(faturamento “em 

cascata”)
pV+pr

margem bruta
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
bruta

Faixa de consumo 
diário (m³/dia)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

0 a 10�000 2,4853 0,4141 0,7312 3,6306

10�001 a 90�000 2,4853 0,3161 0,7065 3,5079

90�001 a 200�000 2,4853 0,2509 0,6900 3,4262

maior que 200�000 2,4853 0,2509 0,6900 3,4262

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�
Tabela TUsd – mercado livre (res� arEsc nº 185), vigente a 
partir de 01/01/2025�

Faixa de movimentação diária 
(m³/dia)

TUsd (r$/m³) (faturamento 
em “cascata")

0 a 10�000 0,7877

10�001 a 25�000 0,6666

25�001 a 50�000 0,6053

50�001 a 100�000 0,5401

100�001 a 150�000 0,3575

150�001 a 200�000 0,3348

acima de 200�000 0,3162

Faturamento progressivo em cada faixa de consumo conforme 
média de retirada diária ("em cascata")� Valores da TUsd (mEr-
cado liVrE), TUsdt (UsUÁrio liVrE TErmoElÉTrico) e 
margem do Termoelétrico (UsUÁrio TErmoElÉTrico caTiVo) 
("ex-tributos"), sobre estes valores incidirão tributos sobre o serviço 
e outros que vierem a ser necessários conforme legislação e con-
dições comerciais� as tabelas TUsd (mErcado liVrE – res� nº 
185) não incluem a parcela de redes locais prevista na resolução 
arEsc nº 136, caso venha a ser definida, o valor desta parcela 
deverá ser adicionado a cada faixa de consumo na tabela TUsd 
e a parcela do custo do gás e transporte dos demais segmentos 
afetados�
conforme previsto na resolução arEsc n° 123 de 2019, a tabe-
la do segmento atomizadores na indústria cerâmica vigorou até 
31/03/2020, portanto não está mais sendo publicada�
condições Gerais: poder calorífico de referência (pcr) de 9�400 
kcal/m³; pressão de 1�033 kgf/cm² e temperatura de 20ºc� pis/
conFins e icms, sujeito a alterações em caso de alteração da 
legislação� condições de acordo com a política comercial e con-
tratos� pV - “ex-tributos”: (Gás + Transporte)� pr - “ex-tributos”, 
parcela de recuperação definida conforme resolução arEsc nº 
073� Tiago sacramento cabral, diretor presidente e�e��

cod� mat�: 1048588

CONCURSOS
PORTARIA nº 1691 de 20/12/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019 e considerando o art� 3º da lei complementar nº 
260, de 22 de janeiro de 2004, RESOLVE HOMOLOGAR, após o 
período de recursos, o resultado final do processo seletivo sim-
plificado nº 024/2024/sEs, no cargo de Enfermeiro, para atuar no 
Hospital regional Hans dieter schmidt, na cidade de Joinville, 
publicado no link:
https://saude�sc�gov�br/index�php/pt/servicos/concursos-e-
-selecoes/pss-ses-link-categoria/processos-seletivos-2024/
processo-seletivo-024-2024?start=0

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� mat�: 1049220

A Fundação Catarinense de Esporte de Santa Catarina (FES-
PORTE), no uso das suas atribuições legais e com amparo da 
legislação vigente, quais sejam quais sejam: art� 37, iX, da cons-
tituição Federal e do art� 21, § 2º, da constituição do Estado de 
santa catarina e da lei complementar nº 260, de 22 de janeiro 
de 2004, torna público a terceira retificação do Edital n. 001/2024, 
conforme segue:

1�  acrescenta-se a redação no ANEXO II – CARGO, REQUISITO, 
CARGA HORÁRIA, VAGAS E REMUNERAÇÃO:

onde lê-se:

cargo requisito do cargo
carga 
horária

Va-
gas

remunera-
ção

analista Téc-
nico adminis-
trativo ii

diploma de nível su-
perior em qualquer 
área de formação

40 horas 
semanais

05
r$ 

5�108,861

analista de 
Esporte

diploma de nível su-
perior de bacharelado 
em Educação Física�
(Alterado pelo Ato de 
Retificação N. 01)

40 horas 
semanais

09
r$ 

5�108,861


